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Indicação Nº 548/2024

Súmula:- Solicita providências do Executivo, 

junto a Secretaria de Saúde, na pessoa da 

Secretária Sra. Ana Maria Pessoa Massarenti, o 

estudo para manter a Unidade Básica de Saúde 

(UBS) Cohab I (após a construção de um novo 

prédio ou reforma e adequação do antigo) em 

atividade após a inauguração da Nova Unidade 

situada na Cohab II -  nesta municipalidade.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Igor Soares Ebert, Prefeito Municipal, para que determine através da 

Secretaria de Saúde, na pessoa da Secretária Sra. Ana Maria Pessoa Massarenti, o 

estudo para manter a Unidade Básica de Saúde (UBS) Cohab I (após a construção 

de um novo prédio ou reforma e adequação do antigo) em atividade após a 

inauguração da Nova Unidade situada na Cohab II nesta Municipalidade.

Justificativa

Senhor Presidente:-

Senhores Vereadores:-

Senhoras Vereadoras:- 
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Trata-se de uma solicitação da comunidade que utiliza este tão importante 

equipamento público. Temos a consequência de que o prédio está arcaico e sem 

estrutura física para atender os munícipes. Porém, solicitamos a esta administração 

que o equipamento seja mantido neste local, após a construção de um novo prédio 

ou a reforma e adequação do antigo. Isso se deve à distância do novo equipamento 

para os usuários que moram na região da Rua Lázaro de Toledo, início da Rua Pedro 

Paulino próximo à Escola Benvindo, Rua Emília de Jesus e adjacentes.

Salientamos ainda que a locomoção até as futuras instalações será mais difícil para 

muitos, especialmente idosos e pessoas com deficiências, que são atendidos por 

este equipamento e não terão como se deslocar até o novo local.

Segue em anexo mapa da distância da antiga unidade para a nova unidade.

Aguardamos um retorno, certos da costumeira de Vossa Senhoria, aproveitamos a 

oportunidade para renovar meus protestos de estima e consideração. 

Desde já agradeço e conto com a compreensão de Vossa Senhoria.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 01 de março de 2024.

In
di

ca
çã

o 
N

º 
54

8/
20

24
 -

  D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 e
m

 0
1/

03
/2

02
4.

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 3
52

7/
20

24
 -

 0
1/

03
/2

02
4 

14
:3

6 
- 

. P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 5
R

87
-2

K
C

2-
8N

Y
6-

6H
F

1



Página 3 de 3

In
di

ca
çã

o 
N

º 
54

8/
20

24
 -

  D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 e
m

 0
1/

03
/2

02
4.

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 3
52

7/
20

24
 -

 0
1/

03
/2

02
4 

14
:3

6 
- 

. P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 5
R

87
-2

K
C

2-
8N

Y
6-

6H
F

1



Câmara Municipal de Itapevi, 1 de março de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=5R872KC28NY66HF1, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 5R87-2KC2-8NY6-6HF1
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